
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D' OESTE

CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D'OESTE
PORTARIA Nº 008/08/2023

SÚMULA:“Designa Membros para comporem
Comissão Permanente de Licitação, para a
realização dos certames licitatórios promovidos
pela Câmara Municipal de Rancho Alegre
D’Oeste, Estado do Paraná”.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Rancho Alegre D’Oeste,
Estado do Paraná, o Sr. JOSÉ ANTONIO ZANUTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara, e de
conformidade com a Lei Federal nº8.666/93, de 21/06/1993 e
alterações posteriores,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º –DESIGNARpelo período de 01 de janeiro de 2023 até
31 de dezembro de 2023, para compor a Comissão Permanente
de Licitação, incumbida da Análise e Julgamento dos
Documentos de Habilitação e Propostas dos Certames
Licitatórios promovidos pela Câmara Municipal de Rancho
Alegre D’Oeste, Estado do Paraná, os seguintes servidores:
 
Presidente:Ivanildo Divino Ferreira - CPF: 944.025.589-72
 
Secretário:Roberto Alves Pereira - CPF: 575.767.429-68
 
Membro:Terezinha da Silva Mota Barbosa - CPF:
041.735.419.37
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023,
revogadas as disposições em contrário.
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL
Rancho Alegre D’Oeste-PR, em 25 de janeiro de 2023.
 
JOSÉ ANTONIO ZANUTO
Presidente da Câmara
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